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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 162/2025 
(Dispensa de Licitação Nº 020/2025 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: ESTANCIA ASSESSORIA COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para perícia técnica visando a vistoria e o atestado da execução dos serviços de 
remendo profundo, realizados na Linha São Brás - interior do Município de Marmeleiro, Paraná, atendendo as 
necessidades do Departamento de Agricultura e Abastecimento. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 5.498,00 (cinco mil e quatrocentos e noventa e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 09 
de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 10 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 10 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 – PMM – EXCLUSIVO PARA 
ME/EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 1774/2025 CÓD. VERIFICADOR: 

T5LB08HU 
 
TIPO: Menor preço por lote/grupo. 
OBJETO: contratação de empresa para fins de prestação de serviços de retífica de motor com fornecimento de peças e 
mão de obra qualificada, destinado à recuperação do motor do veículo Renault Master Placa BDD-3H08, ANO 2018, 
MODELO 2019, 130CV, motor 2.3 16v, chassi: 93YMAF4XEKJ746494, combustível Diesel, atendendo as necessidades 
do Departamento de Saúde, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 15 de setembro de 2025. 
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 30 de setembro de 2025. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:30 horas do dia 30 de setembro de 2025. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br “Acesso Identificado no link - licitações”. 
O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.gov.br/compras/pt-
br, www.marmeleiro.pr.gov.br e www.pncp.gov.br. 
INFORMAÇÕES: (46) 99135-0488. 
 
Marmeleiro, 12 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 159/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: VILMAR BIAVA & CIA LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo IPCA, conforme motivação 
constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,13%). A partir da 
vigência deste aditivo, os valores serão conforme descritos abaixo: 
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Item Unid. Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Unitário – 
Após o reajuste 

(R$) 

1 Un. 
Substituição de lâmpadas/luminárias de LED (60 a 200 watts), reles e 
outros materiais danificados e demais materiais em postes da rede 
elétrica nos logradouros da cidade e distrito de Alto São Mateus. 

33,00 34,69 

2 Un. 
Instalação de lâmpadas/luminárias de LED (60 a 200 watts), reles, 
braços e demais materiais, em postes da rede elétrica nos logradouros 
da cidade e distrito de Alto São Mateus. 

33,00 34,69 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (15/09/2025), ou seja, até 14 de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 12 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 160/2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
FORNECEDOR: DOUGLAS POSSAN LTDA 
OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual com reajuste de valores pelo IPCA, conforme motivação 
constante no Processo Administrativo relacionado. 
VALOR: os valores serão reajustados, com base no IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) meses (5,13%). A partir da 
vigência deste aditivo, os valores serão conforme descritos abaixo: 

Item Unid. Descrição 
Valor 

Unitário (R$) 
Valor Unitário – Após 

o reajuste (R$) 

3 Un. 
Substituições de lâmpadas (400 watts) reatores, reles, e 
outros materiais danificados em super-poste. 

96,30 101,24 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA ADITIVADO: pelo período de 12 (doze) meses, a contar do vencimento da Ata de 
Registro de Preços (15/09/2025), ou seja, até 14 de setembro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 12 de setembro de 2025. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 12 de setembro de 2025. 
 
Jander Luiz Loss 
Prefeito 
 

EDITAL Nº 116/2025 NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 
 
A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste município, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 9.503/97 
(Código de Trânsito Brasileiro). 
NOTIFICA 
276950 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da 
autuação junto à DEMARTRAN - MARMELEIRO até 27/10/2025. 
 

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 
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